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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


	Processo nº 1424/09 - Classe 30

Assunto:  Recurso Eleitoral (Ref. ao proc. 45/08 da 2ª ZE –                  Prestação  de Contas – Tesouro/MT)

Recorrente:IDELTON JOSÉ SILVA SANTOS

Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

Relator:   Exmo. Dr. Yale Sabo Mendes


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR.
Trata-se de recurso eleitoral interposto por IDELTON JOSÉ DA SILVA SANTOS, candidato a prefeito no Município de Tesouro/MT, não eleito, inconformado com a decisão da MM. Juíza da 2ª Zona Eleitoral que, com base no art. 40, inciso III, da Res/TSE 22.715/08, desaprovou a sua prestação de contas referente às eleições/2008, estendendo os efeitos ao seu vice e remetendo cópia do processo ao Ministério Público Eleitoral para os fins previstos no art. 22, da Lei Complementar 64/90.

Sustenta o recorrente, em preliminar, inconstitucionalidade do § 3º, do art. 41, da Res/TSE 22.715/08, pois implica em impedimento à obtenção de certidão de quitação eleitoral e, em decorrência, inelegibilidade temporária, e, no mérito, que o julgador, ao prolatar a decisão, dada à peculiaridade da região, bem diferente dos grandes centros urbanos, não poderia se ater à interpretação literal da legislação, e que se faz irrelevante para a análise da prestação a ausência de conta bancária em nome do candidato, já que os recursos tramitaram pela conta do Comitê Financeiro Único. 

Às fls. 261/267, vieram as contrarrazões.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

I. Da Preliminar de Inconstitucionalidade do § 3º, do art. 41, da Res/TSE 22.715/08.
Em primeiro, imperioso ressaltar, como bem observou o i. Promotor Eleitoral, que “muitos dos requisitos para participação e exercício dos direitos políticos não estão previstos em lei complementar e nem por isso são taxados de inconstitucionais”. 

 No caso em tela, agiu o Superior Tribunal Eleitoral dentro de sua competência ao regular que a desaprovação das contas do candidato implica impedimento da obtenção da certidão de quitação eleitoral durante o curso do mandato ao qual concorreu.

 A redação do artigo 14, § 3º, da Constituição Federal remete à lei a definição dos conceitos das condições de elegibilidade nele arrolados, entre os quais, aquele disposto no inciso II, referente ao pleno gozo dos direitos políticos. Não se vislumbra, pois, inconstitucionalidade na hipótese de a Lei nº 9.504/97 apontar a quitação eleitoral como uma das condições para a comprovação da circunstância de estar o candidato em pleno gozo dos direitos políticos e a Resolução/TSE em questão, dada sua condição de ato normativo secundário, dispor sobre obtenção da quitação eleitoral.
Conforme se vê da decisão abaixo retratada,o entendimento daquela Corte Superior, normatizado na Resolução em comento, não consubstancia criação de nova hipótese de inelegibilidade.
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	Registro. Quitação eleitoral. Prestação de contas de campanha.

1. A não-apresentação de contas de campanha atinente à eleição pretérita enseja o reconhecimento da ausência de quitação eleitoral do candidato.

2. O entendimento desta Corte Superior quanto ao tema não consubstancia criação de nova hipótese de inelegibilidade ou restrição ao exercício dos direitos políticos.

Agravo regimental a que se nega provimento.

	


Assim, tanto a Resolução 22.715 como as Resoluções 21.823/2004 e 21.848/2004, ao tratarem do conceito e abrangência da quitação eleitoral, não criaram nova condição de elegibilidade, apenas estabeleceram quais obrigações deveriam ser cumpridas para a obtenção da certidão de quitação.

Nesse entendimento, a manifestação é pela rejeição da preliminar.

II. Do mérito

No mérito, melhor sorte não socorre as razões recursais, pois resta demonstrado nos autos que a campanha do candidato teve movimentação financeira sem tramitação por conta bancária específica exigida pela legislação.

Assim dispõe o artigo 22 da Lei 9.504/97 e seus parágrafos:

        Art. 22. É obrigatório para o partido e para os candidatos abrir conta bancária específica para registrar todo o movimento financeiro da campanha.
        § 1º Os bancos são obrigados a acatar o pedido de abertura de conta de qualquer partido ou candidato escolhido em convenção, destinada à movimentação financeira da campanha, sendo-lhes vedado condicioná-la a depósito mínimo.
        § 2º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de candidatura para Prefeito e Vereador em Municípios onde não haja agência bancária, bem como aos casos de candidatura para Vereador em Municípios com menos de vinte mil eleitores.
Não tem respaldo legal a pretensão do recorrente de ver a exigência do controle financeiro, via conta bancária, afastada em razão de o Município de Tesouro ser de pequeno porte. O próprio recorrente trouxe aos autos informação de que ali existem dois postos de atendimento bancário, em nada justificando o descumprimento do disposto legal. 

III. Da conclusão

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do recurso.

Cuiabá/MT, 06 de abril de 2009.

                 THIAGO LEMOS DE ANDRADE

Procurador Regional Eleitoral
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